
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 884 DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 

 
RETORNO DE FÉRIAS DE SERVIDOR(A) 
PÚBLICO(A) MUNICIPAL. 
 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o Protocolo nº 6.639/2026 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Determina o retorno do(a) Servidor(a) Público Municipal CAROLINE ELI BEDENDO, 

matrícula n.° 229.256, retorno de férias ao exercício de suas funções e atribuições. 

 

                   Art. 2° Cancela a portaria 757 de 06 de março de 2026, tornando-a sem efeitos, por conter erro 

formal. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 

de 02, março de 2026, remanescendo a usufruir 14 (quatorze) dias de férias. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 19 de março de 2026.    

 
 

 
 RENATO SILVEIRA 

  Prefeito Municipal em Exercício 
 

  
 
  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 

 
 
 

Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                                 PÂMELA R. J. FERNANDES             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                                      Assessor de Departamento- Matrícula nº 229.371 
                                                                                                                                                                                                            (Revisado por P.R.J)     
 
 

 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  A
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